
PROJETO DE LEI COÍyTPIEMENTAR NO OOI /2423

Eugruta: Acresce o
ComplemenÍor no
junho de 2ü21
providêncios.

ort. l"-A c Lei
014, de I8 de
e dó outrcs

O PREFEITO DO MUNICíTIO OO CONDADO, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO

dos otribuiçôes que lhe sÕo cc,nferidos pelo Lei Orgôníco Municipcl, submete
ô oprecioÇÕo da Cômoro Munícipol de Vereodores o seguinte Projeto de Lei
Complementor:

Arl. lo Fica qcrescido o ort. lo-A o Lei Complementor no 014, de 18 de junho
de 2021, com o seguínte redoçÕo:

"Ari. lo - A. Fico referendodo integrolmenie o olteroçôo promovido
pelo or'rigo lo do Emendo à ConstituiçÕo Federol no I03, de 12 de
novembro de 2019, no ortigo 149 do ConstituiçÕo Federol, bem como
à revogoçÕo do § 21 do ortigo 40, dos ortigos 7,6" e óo-A do Emenda
Constilucionol no 41, de 19 de dezembro de 2003, e do ortigo 3u do
Emendo Consfiiucionol no 47, de 5 de julho de 2005, promovido pelc
olíneo "o" do inciso I e pelos incisos lll e lV dc ortigo 35 do Emendo
Constifucionol federal n" 

,l03 de l2 de novembro de 20,l9." (AC,

Arl. 2o Ficom inollerodos os olíquotos de coniríbuiçÕo de que lraiom
os incisos I e ll do crt.42 do Lei Complemenlor no 0l 4, de lB de junho
de 2421.

Porogrofo único. A instiiuiçÕo de contribuiçÕo extroordinório. bem
como o olteroçÕo dos olíquolos de coniribuíçÕo de que Írotonr os
íncisos le ll do art.42 do Lei Complementor no 0l 4, de lB de junho de
2021 só poderÕo ser efeiivodcs mediqnte esiudo prévio e oprovoçÕo
de Projeio de Leí Complementcr pelo Poder Legíslotívo Munícípol.

Arl. 3§ Esto Lei eniroró em vigor no doto do suo publicoçÕo,
revogcndo-se os disposiçÕes em contrório.

Gobinete da Prefeito ndodo, em i 3 de obril de 2023.

ANTÔNIO C DA SILVA
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Condodo, 13 de obril de 2023.

Senhor Presidente e senhores Vereodores:

§irvo-me do presente porc encamÍnhor à oprecioçÕo desio
egrégio Coso Legislotivo o Projeto de Lei Munícipol que "Acresce o qrl. 1o-Â à
Lei Complemenlor na 014. de 18 de iunho de 2A21e dó outros providêncios.".

O envio do presente Projeto de LeÍ Complemenior se dó por
necessidçde de odequoçÕo do RPPS municipoÍ às disposiçÕes do EC 103/2019,
posscndo o prever, expresssmente, no lei locol, o referendo iniegrol do
altercçÕo promovido pelo crl. lo do EC 103/2019 no art. 149 do CFl88. bem
comc os demois revogoçÕes promovidos pelo EC, conforme ort. 3ó, inc. lldo EC

103/2ür9.

Tois modificoçÕes forom sugeridos pelo Despccho 28531317,
Minisiério do Trobalho e Previdêncio, cnexo, emitido no Processo
1 0r 33. 1 0r 13412022-17 .

A Lei Complemenfcr no 014/2A21, no prótico, jó odoto em suo
redoçÕo oiuol o referendo das alÍeroções feitos no ort. 149 do CFl88 peÍo EC no

1ü312019. ocore que o Ministério do Trobolho e Previdêncío exige que o lei locol
pCIssucr dispositívo que referende expressomente iois olteroçÕes, olém dos
revogoçÕes de que troto o orl. l"-A, o ser inserido no lei locol.

A inclusÕo desse navo dispositivo cumpre os requisitos elencodos
pelo Porforio MPS no 4ü212008 (com olteroçôes feitos pelo Portorís MTP
36012ü221, no seu ort.5o-8, §4o, inc. l, olínea "oo', que discone:

Art. 5"-B Os Municípios poderÕo firmor. oté 30 de junho de ffi22,
medionte lei municipol autorizotivo específico. termo de ocordo de
porcelomento, em até 240 {duzenÍos e guorenfo) prestoçÕes rnensais.
igucis e sucessivos. de contribuiçÕes previdenciórios e ouÍros débiios
por eles devidos qos respectivos RPPS com vencimento oté 31 de
ouiubro de 2021.

§ 4' A comprovoÇÕo previsio no § 1o seró procedido por meio do
encominhomento à Secrelorio de Previdêncio, pelo ente federotivo
ou pelo unidode gesloro do RPPS, por meio do Sistemq de Consultas e
Normos (Gescon-RPPS), de formulório de soliciloçôo de onólise,
conforme modelo por elo , 

*e do conespondente
documentoçõo. no formo
no 2ü4, de l0 de dezembro
seguinie:

l" do ort. 5" do Portorio MPS
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I - no que se refere às exigêncios de que troto o inciso I do § 1o,

deverÕo ser encominhodos:

o) lei de iniciotivo privotivc do Poder Executivo que relerende
integrolmente, no formo do incíso ll do orÍ. 3ó do Emendo
Constitucioncl no 103, de 2019, os revogcções previstos i-ro olíneo "c"
do inciso le nos incisos llle lV do ort.35 doquelo Emendo;

Hó de se enfotizor, como preceituo o ort. 2o do PLC em
comento, que nÕo serõo feilos quoisquer olteroções nos clíquotos de
contribuiçôo dos servidores olivos e inolivos, bem como nÕo seró crioda
contribuiç õo exlroordinório.

Quolquer modiÍicoçdo nos olíquolss de conlribuiçcio ou o
instiiuiçõo de evenluol conkibuiçõo exlroordinório só poderá ser feilo
medisnie s oprovqçôo de Proieto de tei ComplemenlEr por eslc Csro
Legislolivo.

Com tois odequoções, o Município do Condodo/PE cumprÍró
todos os condíçÕes esiobelecidos nos incisos I, ll, lll e lV do ort. I 15 do ADCT
poro,

Por todo o exposto, espero o compreensõo dos nobres vereodores
porCI que o presente Projeto de Lei Complementor Municipol sejo apreciodo e
oprovado, nos termos do LeiOrgônico do Município e no formc regimental.

Condodo, l3 de obrilde 2423.

ANTÔNIO DA SILVA
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